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sEGRETARI.a MÜNICIPÂL DE SA

Prefeitura  Municipal de Brejão-PE

CONTRATO ADMIN ISTRAT]VO FMS/ N° 027-07í202

0rigem: Processo Licitatório n, 030/2025.
Pregão Eietr-ônico ü. ÔÔ3/2C25.

CONTRATO   DE   EMPRESA   PARA  AQUISIÇÃO   DE   MATERIAIS   DE

LIMPEZA  COM   FORNECIMENTO  CONTINUO   E   FRACIONADO,

ENTRE  SI  CELEBRAM,  0  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  FMS,  i

no    CNPJ/MF    sob    o    n°    11.230.311/0001-63    E   A    EMPRES

CA.T.A.NDIJV.A.  COMEF3`C!O   DE   EMBA.LAGEN-S   LTDA  EPP,   ins

CNPJ/MF sob o n° 24.533.613.0001/52.

Pelo presente instrumento público de contrato, na melhor forma de direjto, que entre si firmam, como:

A SECRETARiA MÜNicipAL  DE  SÂÜDE,  pessoa jurídica  de  direíto  púbiico,  inscrito  no  CNPJ"F

:?®kant:::Éf®|:3nláfoo%#üe=t:#gt=i:anas:rA%DMÊu#:sBÂrimTa;mso,coÁiffi#óBrÉíâou'E:',
brasileira, casada; inscrita no CPF/MF sob o n° ".967."-20, re§k]ente e domk±liado na cidade de Brçjão
-PE, do outro lado;

Doravante  denominada  como  CONTRATADA:  A  empresa  SILP  CATANDUVA  COMÉRCIO  DE
EMBALAGENS LTDA i EPP, inscma no CNPJ"F sob o n° 24]533.613.0001/52, sede Av. Miguel Stefano,
273,  Vila  Paulista,  Catanduva-SP,  Cep:  158.030-95,  Email:  ÉÉiEaçaÊ@Êjnüffi,  representada  pelo
Sócio/Ac!rninistrador  a  Sr.  PEDRO  ffiR!GH!  FÂR!AS,  inscrito  no  CPF"F  sob  o  n°  "[362."-92  e
Portador do RG   n°   #.539,"i}, Órgão Emissor -SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Dracena, 325,
Parque iracema, Catandwa/SP, CEP i5.869-ií 5, Brasii.

Tem justo e acordado c presente ir!strumen{o, proven!ente do Pregão Eletrônico, e em observância
às  disposições  da  Lei  n.14,133,  de  01.04`2021,  e  demais  legislações  aplicáveis,  resolvem  celebrar  o

presen[e CoíitFato, deccirrente do Pregão EietFônico -SRP, sujeitando-se, as paFtes, às suas nomas e às
Cláusulas e condições a seguir pactuadas:

ia.          CLÁUSULAPRmEIRA-DAÉUNDAMENTAÇÃ0

1.1,        O presente contrato tem comofundamento no Nos temos da Lei Federal n° 14.133, de l° de abril
de  2021;  Lek5  Comp!ementares  n°  123,  de  14  c!e  dezembro  de  2006;  147;  de  07  de  agosto  de  2014;
Decreto  Federal  n°  12.846,  de  01  de  agosto  de  2013:    Decreto  Federal  n°  8.538,  de 06  de outubro  de
2015; Decretos MunicipaÉ n.°

1.2.         04,   de  janejro  de  2024  e  031/2017  e   legiskação  pertinente  e  consk!eradas   as   anerações

posterbre§ das referidas nomas.

2a.          CLÃUSULASEGUNDA-DO 0BJETO-Art.92, lel[da Lej n[ 14.133/2021t

1,1.        CONSTITUI   0BJETO   D0   PRESENTE   PREGÃO   ELETRÔNICO   REGISTRO   FORMAL   DE
pFHÇo§  pA\RA  EVENTÜAL  E  FLITLlrA  AQ]j!s!eÃe  DE  #TEF2ffls  DE  L!MPEZA  EM  €ERAL,
MATERIAIS    DE    L[MPEZA   ESPECÍF]CÁ]    MATERIA]S    DESCARTÁVEIS   E    EQU]PAMENTOS   DE
LifiÃPEZÃ PA.RÁ ÃTENDER AS 'NEeESsiijADES  CôÊúFORME  DERÃAi\iBAS  DÂ PREFEiTÜRA  E  BOS
FUNDOS    MUNICIPAIS    E    SUAS    UNIDADES.    CONFORME    DETALHAMENTO,    QUANTIDADE    E
ESPECIFICA ÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.
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3,1.        O vaior adjüciicacici  para o  referido contrato é de  R$ 34.2CCO,SS  ítri]ita e üüatío ffiii  e düzentos

±Êaj§L sendo, os pagamentos relativos às entregas efetivas dos serviços, no prazo de em 30 (trinta) dias,
após a apresentação das notas fiscal ou fatura corresponclente, se nenhuma irregu!aridade for constatada,
confomie disponibilidade financeira do Ente Município e liberação do recurso pactuado± a sequir:

3.2,        No  'v-aiúf-  acíma  esí-ão  irici-ijídas  iúcias  as  despesas  ÓÍ.di[iárias  diretas  e  iriciiretas  decoTTeriíes  d-a
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, físcais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e oiitros necessários ao cumprimento integral
do obieto da contratação.

3.3.         0  Fundo  Municipal  de  Saúde-FMS,  não  se  obriga  a  contratar  a  quantidade  total  ou  parcial  do
objeto adjudicado constante do Termo de Ret-erência e da Ata de Registro de Preços.

4a.          CLÁÜSÜLA QÜAP`TA-DA`|'!iL!CÜLAÇÃO AO ED!TAL

4.1.        O presente contrato está vinculado em {odos os seus temos, independentemente de lranscrição:

4,1,1.      OTermo de Referência;

4.1.2.     Edital de Licitação;

4,1.3.     A proposta do contratado;

4.í.4.     Eventuais anexos dos documentos acostados aos autos.

5a.           CLÁUS[JLÂ  QL!±.N`TA  -  B0  PRÁZO  BE  V!GÊ?!C!Â  De.`  CONTRÊTO  -  Ar±.   i05F  da  ILe!  tTÊ.
14.133/2021.

5,1.        O  presente  instrumento terá vigência  de  l2  (doze) meses  a  partir da  data de sua assinatura do
cenrtrato,  para assegij.ra.r a cont!nijjdade e qija!idade dos  ser\Jiços  contratadcs,  podenc!o a ,A,dmin!st.ração
Pública, prorroga a vigência do contrato por iguais e sucessivos períodos nos termos do art.105 e  107 da
'Lei  Federai  T-i.14.133/2021.

5.2.        Nesse  ponto,  quadra  salientar  que  o  fundamental  é  delinear  adequadamente  os  contornos  da
aplicação   do   conteúdo   da   norma   de   caráter   excepciona[   contida   no   art.   107,   da   Lei   Federal   n.
14.133/2021, que é permitir contratações  não adstritas à vigência dos créditos orçamentários, desde que
haja vantagem  para a Administração  Pública.  Nesse sentido,  busca  a interpretação adequada da  norma,

para que ela cumpra efetivamente a sua finalidade, significa inseri-la entre dois extremos possiveis: 0 da
lnterpretação  restrita  (Iiteral)  e o da  interpretação  ampla (exces§jvamente liberal). Assim,  o determjnante

para o estabelecimento de um prazo contratual diferenciado será sempre a existência de vantagem para a
Administração,  o  que  deverá  estar adequadamente  explicitado  na  motivação  do  ato  administrativo.  Em
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outras palavras, a norma confere à Administração a possibilidade de estabelecer prazos diferen
máximo  es±abe!ecjdo,  r,a  ccn{ra{ação  de  serviços  c!e  forma  ccr}tinuâdâ,  rro{ãdamen{e  para
alcançados resultados mais eficientes e a um menor custo para a Administração.

5,3.        A prorrogação de que trata este item é considerada ao ateste, pela autoridade competente, de qiie
as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosa  para  a Administração,  permitida  a  negociação  com  o
contratado.

5,4.        A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

6a.          CLÁUSULASExm-DA DOTAÇÃ0 0RÇAmENTÁR]A-Ari. 92, VllI, da Lei n.14L13

6.1.        As  despesas  decorrentes  da  execução  do  presente  contrato  serão  custeadas  com  o
r^ric`irinc]riQo   r`a   ]  c!i   r`rraman+ér;a   Miin;rir`al   rl^   Fvarrír:r`   Fincmr`c±irr`     rr`nf^mria   r!!hrira   r`_r.rul;iioi`Sjiiúüúc>    iiú    Li=i    ++i¥tli`iic7iiiciiicÃ    i+-\iüiiíuri+ai    ÜÜ    L;\®]uiu]u    1   []lulluu.1v,    uvlnvl'lllu    luL;lluu    ulyu

abaixo especificada:

'antáriaJut ' lu' 'u

6`2,        A dotação relativa aos exercicios tinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da  Lei
Orcamentária respectiva e liberacão dos créditos corresoondentes, mediante Apostilamento,

7a.   CLÁÜSULA SÉTIMA-DO REGlmE DE EXECÜçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS -Art, 92j lv, Vll e
XV]II`, d.a Leí n. 14..133/2021

7.1.        O regime de execução des{e contra{c será execijção iridireta, nos tE;rírios dâ Lei ri.14.133Í'2021â
contratada deverá exercer atividades  relacionadas  com  a entrega dos  bens  objeto  do  presente contrato,
ciue serão entregues  ao  Município de .Brejão,  em  cont-ormidade com as  Leis,  as  Resoiuções  e  Diretrizes
estabelecidas.

7,2.        O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimen{o do objeto constam  no Termo de  Referência,
edital anexo a este Contrato.

7,3.        Com  a  finalidade de  estabelecer os  direitos e  obrigações  das  partes,  tudo  de  acordo  com  a  Lei
Federajl n,.14.1.33, de 1°.04.202.1, e demais r\.ormas ap!!c-adas à espécie.

(8®3oo~8596                Pn®Melqu!'ades Bemardo,01, Centro               sG®@brejaope`gov,by

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250925092622.pdf

assinado por: idU
ser 433



comjssã

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAÚDE
Prefeitura  Municipal de Brejão-PE

8a.         CLAUSULA OI"VA-DO LOCAL DE ENTREGA DO BEM OU SERvlç0

8.1.        Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, O presente objeto não poderá
de cessão.  subcontratacão ou  transferência,  no todo ou  em  Darte,  salvo,  atendendo os reauisitos
122,  parágrafos,  da  Lei  n°  14.133/2021,  havendo  justificativa  aceita  e  vantajosidade  para  o  município,
mediante autorização competente.

9a.          CLÁUSULANONA-DASUBCONTRATAÇÃ0-Ari,122, da Lei n,14.133/2021.

9,1.        O presente objeto não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,  no

parte,   sa!`y'c},   a{endendc  es   reqiiisitos   dc  art.,122,   pârágrafos,   da   Lei   r!.   14,133,'2021,
justificativa aceita e vantajosídade para o município, mediante autorização competente.

9.2.         Em  qualquer  hipótese de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  do

pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-Ihe  realizar  a  supervisão  e  coordenação  das  ati
subcontratado,  bem  como,  responder  perante  o  contratante  pelo  rigoroso  cumprimento  das
contratuais correspondentes ao obieto da subcontratação.

todo o

9,3.        A subcontratação  depende  de  autorização  prévia  do  contratante,  a  quem  incumbe  avaliar se  o
subcontratado cumpre os requérios cja quaiificação técnica necessàrios para a execução do objeto,

9,4.        Uíiia vez aprcvadc c !!m#e da sübcGntratação, conforme-cri{érios da ccnúatan{e, deverá à ffiesmo
ser autorizada  por despacho da autoridade competente,  com  amparo em  cláusula contratual  autorizativa
da providéncia.

9,5,        0  contratc  de `sübcoE+tr3taçãc  con{endo  a  previsãc>  de  pagamen{o  diretc  ao  subcontratado,  dos
valores referentes à parcela o%to da subcontratação e a ressawa expressa de que o pagamento direto
não aT'eta a ciiscipiina juridica cia subconíratação, conÉorme erigicia no ari 67, § 93,  cia Leí n.14.i 33/202i ,
e refterando-se que o Contratado principal permanece responsável pela cumprimento de suas obrigações
contratuas e legak perante a CONTRATANTE, Iimitando£e a referida dispcsição ao aspecto financeiro do
contrato; e§mamente nos limftes e para os fins da subcontratação autorizada.

9.5,1.     0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

9.6,        É  vedada  ã  sübêúíih-atação  de  pessúa  fisti  Úü  jüridri,  se  aciüeia  Úü  os  ciiTigefites  desta
mantiveram  víncub de natureza técnica, comercial, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão
ou  entídade  contratante  ou  com  agente  público  que  desempenhe  função  na  contratação  ou  atue  na
fiscalkação ou  na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou  parente em  linha reta,
colatera], ou por afinidade, até o terceiro grau.

iüa,       CLÁUSULADÉcim-DO PAGAmENTO -Art.+92,V e vl, da Léi n.14,133f2Ü21.
it:i: -   Éé-É-#:ÉL-ãÉ+`.
1.1.1.      O valor global da contratação é R$ 34.200,00 (trinta e c!uatro mi] e duzentos reais}.

1.1.2.     No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociai§, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes. taxa de administração. frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

1,1.3.     0  valor  global  acima,  de  foma  que  os   pagamentos  devidos  ao  contratado  dependerão  da
execução dos serviços efetivamente realizados,
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ORPAG.  ou  Transferência  Eletrônica  -  TE  ou  Pagamento  lnstantâneo  -  Pix,  para  crédito  em:  Banco`
Agência  Bancária  e  a  Conta  Corrente  ou  Poupança  na  qual  deve  ser  deposi{ado,  indicado  em  nome
Con{ratado.

1.2,2.     Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancário -08
ou  Ordem  de  Pagamento - ORPAG,  ou  Transferência  Eletrônica  - TE ou  Pagamento  lnstantâneo - Pix,

para crédito em nome da Contratada.

i,3-,------D-oPRÀZoP-ETPÁ¢AMENTO-i:-ÃFIL.-9_2;V.

1.3.1.     Os  pagamentos  serão efetuados  em  até  30  (trinta)  dias corridos,  após  a  apresentação  da  Nota
Fisçal  oLj  FatLjra;  referente  aos  serviços  efetivamente  exer,L]tados  e  será  feito  de  acordo  com  medicões

_>

mensais realizadas pela Secretaria requisitante,  podendo haver variações nos quantitativos apresentados
íia   p!ani!ha,   para   mais  oü   para   mencs,   obec!ecendc  sempre   aGs  preçc}s   uni{árics   apresentados   ria

proposta da CONTRATADA e desde que compatíveis com os respectivos boletins de medição.

|-.-iF_-_-_-_--É-ÁSÇ`O-NDl.íLÕ_E_§_b-É__É_4TGÃ@-ERio-`Art-9_2,V.

1,4.1.     0 pagamento será efetuado referente aos serviços efétivamente executado, contados a partir da
apresentacão da nota fiscal ou fatura no orotocolo na Secretaria de Finanças da Contratante, desde Que a
niesma esteja devidamente atestada pelà área requisitante ou pode servi-dor designado peio gestor,  após
ar,á!ise e cor,ferência da§ especificações`

1.4.2.     A  emissão  da  Nota  Fiscal  ou  Fatura  será  precedido  do  recebimento  do  obieto  da  contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

i.4.3.     Para  fins  de iiqujdação,  o  setor competente  deverà  verificar se  a  nota  Tlscaj  ou  instrumento  de
cobrança  -  Nota  Fiscal  ou  Fatura  ou  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e
essenciais do documento, tais como:

a,            Noía  Fiscaj  Eietrônjca origínai  da contraiada devia.amente atestada  por servidor ciesignacio  peia
Secretaria do Contratante;

b.           Atesto do setor competente;

c.            O prazo de validade;

d.            A data da emissã-o;

ç.            Os dados c!o cori{ratc e rdc oi"gão contra{ante;

f.             O oeríodo re§Dectivo de execucão do contrato:

g.            O valor a pagar;

h.            Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

i.             O prazo de validade das certidões de regularidade da contratada,

1.4,4.     Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hjpótese,  o  prazo  para  pagamento  jniciar-se-á  após  a  comprovação  da  negujarização  da  situaçào,  não
acarretando qualquer Ônus par o Contratante.
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1.4.6.     Nota    Fiscal   ou    Fatura   deverá   ser   obrigatoriamente   acompanhada   da   comprovação   da
regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-Iine  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, da Lei n° 14.133/2021.

1.4.7.     Constatando-se,  a  situação  de  irregularidade  do contratado,  será  providenciada  sua  notificação,

por escrito, para que, no prazo do TR, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

1.4.8.     Na ausência de  previsão  legal  quanto ao  índice substituto,  as  partes elegerão novo

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

|;4s.9ú|timoossv:!or::sc:snt£ti#:c:o,g:Âo(:nedri::aLuas::odnoas,,!eeng:ecç::,::#dTtãibma:eaíianr::iaãdoaa
orçamento est!mado pe!a Ad.m!.nist.ração, c!evendo ser obser`.Jado o !n.terregno mírçim.o de um  ano

§ 7°, da Lei  14.133/2021), ou outro Índice que venha a §ubstituílo.

EEEiiLl

1.4,10.  A  atualização  financeira  prevista  nesta  condição  serà  incluída  na  Nota  Fiscal/Fatura  do  mês
seduinte ao da ocorrência.V

1.4.11.  A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada cia comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentacão mencionada no ari. 67, da Lei n° 14.133/2021.

1.4.12,  Previamen{e à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
a consulta para:

a,            `v'erificar a ffiariijterição das corTdições de habiiitação exigidas rio edita!

h              ldentificaçãQ  pQssível  ra7ão  qiJe  imp£,.ça   a  partir,ipação  em   liçit.ação;   no   âmbito  do  Órgão  oi+

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;

1,4.13.  Constatando-se,  a situação  de  irregularidade do contratado,  será  providenciada sua  notificação,

por escrito, para que: no prazo do TR: regularize sua si{uação ou, no mesmo prazo: apresente sua defesa.

1.4.14.  0 prazo acíma poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

1.4.15.   Não  havendo  regularização  ou  sendo a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante deverá
c-ÚmrüTiic-ai~  ac6  órgãos  respchisá'v'eis  pe!a  fiscaiízação  da i-egüiaridade  fiscai  qüaritc]  à  iriac!impiêriciã  c!o
contratado,  bem como, quanto à existência de pagamento a ser efetuado,  para que sejam acionados os
mejos pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

1 ]4,16.   Persistiric!o  a  jri.egu'iaridade,  o  cori{ratarite  de`v'erá  adütar  as   medidas   riecessárias  à  rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,   assegurada  ao  contratado  a  ampla
det_esa.

1.4.17.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
devida pela rescisão do contrato, caso o ccmtratado não regularize sua situação jun{o aos Órgãos.

1,4,18.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicãvel.

i .4..Í9.   jna.epena'entemente do percentuai  de {ribuío inserido  na  pjanijha,  no pagamento serão retidos  na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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11a.       CLÁUSULADEC"A PRIMEIRA-DO REAJUSTE-Art. 92, V, da Lei n.14,133/2021.

11.1.      Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um (01) ano contado da
data do crçâmento es{imado, coíiforme da{ado, de`v`idamen{e acostadc âos autos.

11.2[      Após  o  interregno  de  um  (01)  ano;  e  independentemente  de  Dedido  do  Contratado;  os  preçQs
iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  Contratante,  tend]o  como  limite  máxjmo  a  variação
aciimulada dos últimos 12 meses do Índice lpcA (índice Nacional de Preços), com data base vinculada à
data  do  orçamento  estimado  pela  Administração,  mediante  casos,  exclusivamente  para  as  obrigações
iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da  anualidade,  devendo  ser observado  o Art.  25,  §  7°,  da
14.133/2021, ou outro índice que venha a substituí-lo.

11.3.      No caso de atraso ou  não divulgação do(s)  índice(s) de reajustamento,  o  Contratante pa
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liciuidando a diferença corresp
tão logo sej'a(m)-divulgado(s) o(s)  índice(s) definitívo(ê).

11.4.      Nas  aferições  tlnais,  o(s)  índice{s)  utiiizado(s)  para  o  reajuste  serà\ão-),  obrigatoriamente,
definitivo(s).

11.5.      Caso o  índice estabelecido  para o reajusta venha a ser ex!into ou  de  qualquer forma  não  possa
ser mais utiiizacio]  será acioíado,  em substjtujção,  o que vjer a ser determinado peia  iegisjação en{ão em
vigor.

11.6.      0  reajustamento  será  prececlido  de  requerimento  formal  da  contratada,  protocolado  durante  a
vigência contratuat e respeitada a anuaijdade.

11.7.      E`,Jer+tija!    reequ!!íbrio   eco,n.êmico-fir!a.n,ceiro   de`vferá    se,r    acom.panhado    de    comprc`vJação   da
superveniência  do  fato  imprevisível  ou  previsível,  porém  de  consequências  incalculáveis,  bem  como  de
derrTün`sftação-  a.naiítiL+-d  d.e-  seu  iTTipactü  nüs  autos  cusios  d`Ü  ixJTitratü,  e,  caso  aprovada,  deverá  ser
formalizada por meio de adiantamento ao contrato.

11.8.      Na ausência de previsão legal quanto ao Índíce substituto, as  partes elegerão novo  indice oficial,

p`ai-`a Í-eajüstaíTieritü dú preçú dú 'v.aiúr reri-i-at-iêsceriie, pói. iiieiú de tei-`ri-iü adi{i`v-o.

11 ~9.      O reajijste será. rea!izado` por.A.post!jame.nto oLi Te.rmo ,A.djtivo.

12a,        CLÁUSULA DÉclmA SEGUNDA -DAS 0BRIGAÇÕES DO CONTRATANTE -Art. 92, X, Xl e
XIV, da Lei n,14.133/2Ü21[

i 2, í.      §Ã-e_-ç.ÉiÊ-iÉ-Ã-Eõ-É§TÉ;_ê:a£ó_F±_ÉFÃ-ü_TE:

12.1.1,  0  ,reg!me jL]rídico  que  rege  este  Cont,rato ccnfere  ao  Ccntratante  as  prerrogatj\,Ías  constar`.tes  do
art.104, da Lei n.14.133/2021, as quais são reconhecídas pela Contratada,

12.1.2.   Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumídas  pelo  Contratado,  de  acordo  com  o
contrato e seiJs ane,y`os;

12.1.3.   Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.4.   Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vicios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no  objeto
fomecido  ou  serviço  prestado,  para  que  seja  por ele  substituído,  reparado  ou  corrigido,  no  total  ou  em

parte, às suas expensas;
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SECRETARIA  MUNECIPA.L DE SÃÚ
Prefeitura  Municipal de Brejão-PE

12.1.5,  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pel

12.1.6.   Efetuar   o   pagamento   ao   contratado   do   valor  correspondente   ao   fomecimento   ou   ser
prestados do obieto, no Drazo. forma e condicões estabelecidos no presente Contrato:

12.1.7.  Aplicar  ao  Contratado  do  às  sanções  motivadas  pela  inexeciição  total  ou  parcial  do  Contrato,
conforme previstas na lei e neste Contrato;

12.1.8.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do    presente    Contrato,    ressalvados    os    requerimentos    manifestamente    imperiinentes,    meramente

prote!atórios ou c!e r!enhum  in.{eresse para a boa exec-ijç-ão do ajuste;

12.1.9.   Concluída  a  instrução  do  requerimento,  a  Administração  terá  o  prazo  de  trinta  (30)  dias
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;

12.1,10.                Notificar  os  emitentes  das  garantias,  quando  for  o  caso,  quanto  ao  início
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

12.1.11.                Proporcionar  todas   as   facilidades   para   que   a   contratada   possa   de§em
trabalhos dentro das normas deste Termo de Referência ou Projefo Básico;

12.1,12,                Paralisar ou  suspender a qualquer tempo,  à execução do fornecimento  ou  dos

Para

de  forma   parcial   e/ou   total,   sempre   que  houver  descumprimento  das   normas   preestabelecidas   no
instrumento contratual:

12.1.13.                A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado
com  {erceiros,  ainda  qiie  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer dano  causado  a
terceiros em decorrência de ato do Contratado. de seiis empreqados, prepostos ou subordinados.

13a,  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS OBR]GAçÕES DA CONTRATADA -Art. 92, XIV, Xvl e Xvll, da Lei
Tf.i4.f-3r3r2Õ2í'.

í_3..4r:_._.SÃb_.ÕBRjétA:ÉÕ.É§_É_ê.,ffQNT.kÃtííÂ`D.Q:

13.1.1.  A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus  anexos,
assumindo como exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perieita execução do
objeto, ob.ser`.Íand,o, ajnda, as `obrigações a seguír dispQ-stas:

13.1.1.1,                Atender  às   determinações   regulares   emitidas   pelo   fiscal   oii   gestor  do   contrato   ou
autoridade superior (art.137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
•í3,í,'í.2.               Comunicar ao contratante, no prazo máximo cie vinte e quatro` (24) hoTas que anteceder a

data   da   entrega,   os   motivos   que   impossibilitem   o   cumprimento   do   prazo   previsto,   com   a   devida
comprovação;

13.í.1.3.                 Reparar,   Üürrigir,   reTTiüver,   recüHslruir  Üu   subsiiluir,   às  suas  expeí]sas,   riü   LÜLai   Üu   eíH

parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.1.1.4.               Responsabilizar-se  pelos  vícios  e danos  decorrentes  da  execução do objeto,  bem  como

por todo e qualquer dano  causado à Administração ou terceiros,  não  reduzindo essa  responsabilidade a
fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a
descontar dos  pagamentos  devidos  ou  da garantia,  caso  exigida  no  edital,  o  valor  correspondente  aos
danos sofridos;
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SECRETARIÂ  MÜNICEPÂL DE SA.ÉD
Prefeitura Municipal de Brejão-PE

13.1.1,5.               O contratado deverá entregarao setor responsável  pela fiscalização do conl
da cntrcga da nota fisca!, os scgujntcs dccumcntcs:

a)            Cer{idão conjunta relativa aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da união;

b)            Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;

c)            Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, e,

d)            Ceriidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual,

13,1.1.6.               ResDonsabilízar-se  oelo  cumDrimento  das  obriaacões  orevistas  em  Acordo.
Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalen{es  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  to
obrigações   trabalhistas,    sociais,    previdenciárias,   tributárias   e   as   demais   prevístas   em    leg
específicas, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

13.1.1,7.               Comunicar  ao   Fiscal   do  contrato,   no   prazo  de  vinte   e   quatro   (24)   horas,   qualquer
ocorrênc,!a a.ricirma_! oij aciderite qi_!e se ve^rifiqi!e nQ !oc,al da. exec.ijção do o`bjeto f.o.ntra,tiJa!;

13.1.1.8.               Paralisar,  por  determinação  da  contratante,  qua]quer  atividade  que  não  esteja  sendo
executa'da de  acordü  ccm  a  büa  iécnica  ou  que  ponha  em Tisco a  segurança de  pessoas  ou  bens  de
terceiros;

13.1.1.9.               Prestar  todo   esclarecimento   ou   informação   solicitada   pelo   Contratante   ou   por  seiis

prepüstos,  berri `cúmú aús ü'ÜcuiTien{os i-eiati-v-cis à execüçãü dü foíiieciiTierito eí'üu düs serviçüs;

1.3.1.1.10.             .h!4ar!±er  d,ijrante   t.oda   a   `,Jigênc.ja   dQ   c-QniratQ7   em   £.ompatibi!idade   cQm   a-s   obrigações

assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  habilitação  na  licitação,  ou  para  qualificação,  ou   para
__o`J.__+__=_   J:__+_.
UUJ 1 [Í cllcl¥du  U 11 t3 Lcl ,

13=1 =1 :11 =              Gua.ffda.r  sigi!o  sobre  tQda.s  a~s  !nfQrmações  obtjdas  em  deco`rrência.  do  cijmp`ri`rr!e`nto  do

contrato;

13.1 rl ,12.            Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta:  inclusive quanto a.os custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incerios; devendo
complementá-los, caso o prevjsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do obje±c da con±,rataç.ão,  exce{G qüandc> ocôrrer a!güm dos e`y'entos arrc!âdos` íio ârt.12/4,  !!,  c!, da  Lei  n,
14.133/2021;

13.1.1.13.            Alocar  os  empregados   necessàrios,  com  habilitação  e  conhecimento   adequados,   ao

perfeito cumpr!,men{c das c!áijsij!a§ deste contrato, fornecendo os materiais, eqL[ip3m,en{os, ferram,entas e
utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade e tecnologia  deverão  atender às  recomendações  de
boa técníca e a iegisjação de regência;

1Q  1114              Ccnduzir   os   traba!hcs   co`m   estrita   obser\,Jância   às   normas   c!a   !eg!s!ação   pertine.nte,

cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo sempre  limpo o  local  dos serviços  e  nas
rrieiiiores coiicjições de següi-aiiça, riigieiie e c!iscipiiria;

13.1,1.15.             Quando,     sob    qualquer    justificativa,     se    fizer    necessária    alguma    alteração     nas
especificações, substítuição de algum material por seu equivalente ou qualquer outra alteração, deverá ser
apresentada  solicitação  escrita  à  fiscalização,  minuciosamente  justificada,  As  solicitações  deverão  ser
feitas  em  tempo  hábil  para  que  não  prejudiquem  o  andamento  do(s)  serviço(s)  e  não  darão  causa  a

possíveis prorrogações de prazos;
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subcontratados/terceirizados, se for o caso,  dos serviços a serem realizados, apresentando-a a Prefeitura
Municipa!  de  E}rejão/PE.;

13.1,1.17.            Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços;

13.1.1.18.             Manter  os   seus  técnicos  sujeitos   às   normas   disciplinares  do   Contratante,   durante   a

prestação dos serviços, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o Contratante;

13.1.1.19[             Obcc!cccr   às   ctapas   dos    p[rojctos   cstabc!ccidas,   dc   mcdc   a   c`v'o!L'Írcm   Ç
continuamente em direção aos objetivos definidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de
desserviços;

13.1.1.20.            Respeitar  as  normas  e  procedimentos  de  controle  interno  do  Contratante,  incl
acesso às suas dependências;

13.i.i.21.            Prestar toda  a assistência técnjca  e admjnistrativa  necessárias  para  imprimir andamento
conveniente aos trabalhos com perfeita execução e completo acabamento dos serviços;

13.1,1,22.            Qualquer material ou trabalho executado que não satisfaça às especificações ou que difíra
cio  indicacio  nos  desenhos,  ou  quaiquer  trabaiho  não  previsto,  executado  sem  autorização  escrita  do
Contratante,  será  considerado  inaceitàvel,  devendo  a  Contratada  remover,  reconstituir  ou  substituir  o
material e/ou parte dos serviços comprometida pelo trabalho defeituoso às suas expensas;
Ái 3. `[ ` `i ,23.            Mar[ier íodas as condições de habiiiíação. e quaiificação exigidas r`a iici{ação, sob pena de

rescisão deste Contrato.

13.1,1.24.             Não pemi{ir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis (16) anos, exceto na
condição  de  aprendiz  pai-a  os  iTiaiüi-es  de  qüaiüi-ze  (14)  ariüs,  iieri-i  peiTi-iitii-a  Ütiiização  do  trabaliiü  ciü
menor de dezoito (18) anos em trabalho notumo, perigoso e insalubre;

13.1.1.25.            A Contratada, por si e por seus eventuais sucessores, renuncia expressamente a qualquer
ação,   qüestioriamefftü   oü   pedido   de   de'v.o!üção  jüdjciaj   oÜ   admiíiisti-ati-v-ü   reiati`v`arrieri{e   aüs   ti-ib'ütos
municipais inciden{es sobre o presente contrato.

14a.        CLÁUSULA DÉcmA QUARTA -DA GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO -Ari. 96, e
Següirr€es, da Lej rit iÉ.i.33í2¢21.

14.1.      Não haverá exigência da garantia da contratação; previsto do art, 96 e seguintes da Lei Federal n°
14,133, de 2021.

15a.        CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
-Ari. 92t Xll e X(ll, da Lei n.14.133/2021t

15.1.      Não  será  exigida  para  a  garantia  de  execução  contratual  para  o fiel  cumprimento  do  objeto  do
Contrato.

i6a,       3LÁÜSüLA DÉ3EiÂv!A SEXTÃ -DÀS CoLiB!ÇêES. DE RECEBÊrfiEHTC-Bo oBJETC -AFÍ[ iÉ€,
da Lei n, 14.133J2021.

16.1.      recebimento dos  materiais de Limpeza fornecidos em decorrência das adesões à Ata de Registro
de Preçcs dar-se-á em di;as etapas, ncs termcs dc artL.140 da Lei n° 14.133,T'2021,  íTiediante !a`v'ratuira de
termo circunstanciado.
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§ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD
Prefeitura Municipal de Brejão-PE

Comissãt`j
PREFEITU

16.2.      Proyis_QriamÊ_r_i±Ê, pelo responsável por acompanhar e fiscalizar sua execução, no prazo
dias úte!s, sa!`v'o out,ro píazc dcfinidc cm cc!jta!.

manente d

8LffÊLT-ê
=----ü-l-_

16.3.      Definitivamente,  por servidor ou  comissão  desiqnada  pela  autoridade  competente,  também  em
até  15  dias  úteis,  após  o  recebimento  provisório,  medí-ante  vérificação  da  qualidade  e  quantidade  do
mater]`a! e s[ja conformidade com as espec!f!cações

Recébimento Próüsórió:

•      O sewidor responsável pela fiscalização do contrato deverá:
a_)     Conferir a entrega dos gêneros alimentícios (quantidade, validade, integridade das

embalagens, condições de transporte, etc.);
b)    \,Jerificar se os itens en{regues estão de acordo com as espec!ficações de edita!

tipo, peso, composição, etc.);

Recebi mento Definitivo:

•      ApÓs o recebimento provisório, outra verificação será feita (por servidor ou comissão designada)

Para:
a)    Confirmar que os produtos estão em perieitas condições de uso e conforme contratado;
b)     P`egistrar, se heu\/er, nãs €on.ferm!dades e adotar pro\,Íidênc!as (troca, siJbst!tuição,

glosa, etc.);

16.4.      Como se trata de registro de preços, a entrega dos produtos será feita sob demanda, portanto,
as verificações c!evem ocQrrer a cac!a entre-ga`;

16.5.      A  critério  da Administração,  o  recebimento  poderá  ser  efetuado  de  forma  imediata  e  definitiva,

quando se tratar de gêneros alimentícios com entrega simples e de pronta verificação, conforme previsto
no §1° d.o a.rt:  140 da. Lei  n° 14=133/2021 ;

16.6.      O recebimento do objeto não exime o fornecedor da responsabilidade pela qualidade e adequação
dos produtos, sujeitando-o às sanções legais em caso de vícios ocultos ou descumprimento das condições
contratuais.

17a,        CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DAS 0BRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD.

17.1.      As  partes  deverão  cumprir a  Lei  n.13.709,  de  14.08.19998 -LGPD,  quanto  a  todos  os  dados

pessoais  a  qüe  teririarii  aces.so  eri-i  i-azãü  do  ceii-ari-ie  Õü  ciü  coiiiT-aio  aciiTiiiiistrati.v.o  qüe  eveiitüa!meiiie
venha   a   ser   firmado,   a   pariir   da   apresentação   da   proposta   no   procedimento   de   contratação,
independentemente de declaração ou aceítação expressa.

17.2.      Os dadc;s obtidos sorriêrite poderã6 ser ütiiizados para as fiíialidacies qüe jus{ificaram seü acessc
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

17.3,      É veclado o compariilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

18a.       CLÁUSULA DÉCIMA 0mvA -E)AS [NFRAÇÕES E SANÇÕES ADMIN[STRATIVAS -Art. 92,
^IV, Ga Le[ n,14,13`J/Züzi.

18.1.       Come{e infraçãc ac!ministrati`v'a, ncs {ermcs da Lei n.14.133,'2021, c con{,rat3dc que:

a}            Der causa à inexecução parcial do contrato:

b)            Der  causa  à   inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou   ao
tuncionamento dos serviços püblicos ou ao interesse colewo;
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e)            Não mariti.v'er a prüposta, sai.v'o eni decürrêricia de fato süperv`enierite de.vidaiTieiiie jüstificadci;

0             Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando
convocado dento do prazo de validade de sua proposta;

g)           Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem   motivo
justificado;

h)           Apresentar declaração ou  documentação falsa exigida par o certame ou  prestar declaração falsa
durante a Concorrêncía Pública, na sua forma Eletrônica;

Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)             Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natiireza;

k)            Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obje{ivos do certame;

1)              Praticar ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei n.12.846, de l°,08.2013;

18.2.      Serão apiicacias ao coi-iti-atadci ciue iricori-er iias ii-ifi-ações acima as següirites s`aiições:

18.2.1.   Da` _A_dvertênc!a,  qiiando  o  Go.ntrata,dQ  c!er  catjsa  à.  in_execijção  parcia!  do  cQntra.tQ,  se`mpre  c!ije

não se justificar a imposição de penalidade mais7 art.156, § 2°, da Lei n.14.133/2021 ;

1.             Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c",
"d";  "e''.  e  "c)"  do subitem  acima  deste  CQntrato;  sempre qLje não se jLi`stificar a  imposiç,ão  de  penalidade

maisgr`ave,Uari.156,§4°,daLein.14.133/2021;

11,            Declaração de inidoneidade  para licitar e contratar, quando praticadas  as condutas descritas
nas alíneas "h", "i". "i". "k" e "1" do subitem acima deste contrato.  bem como as alíneas "b". "c". "d". "e". "f', e
"g", que justifiquen; à 'imposição de penalidade mais gravej art.156, § 5°, da Lei n.14.133/2021.

18.2.2.   Da M`ulta:

18.2.2.1.                   EüiôratóFia, de üm {1%) poi-ceiito por dia de atraso irij.Üsiificadô sobre o `v.aicir da parce!a
inadimplida, a{é o limite de trinta (30) dias;

18.2.2.2.                O atraso superior a sessenta {60) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
coi-TtratS por descumprimen{o ou  curripriírien{o Íi-regü{ar de süas ciáüsu!as, confcrnie dispõe c  iriciso  !] do
art.137, da Lei n.14.133/2021,

18.2.3,  Compensatória, de vinte (20%) por cento sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
tctã! do objetc;

18.3.      ADlicacão das sancões previstas  neste Contrato não exclui, em  hioótese alauma.  a obriaacão de
reparaçãó inteàrai do danoJcausàndo ao contratante, ari. i 56, § 9°.

18.4.      Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a  multa,
ar{.  156, § 7o.

18.5,      Antes de aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de quinze (15) dias
ú{ejs, contado da daía de siia in{imação, art.157, capL/Í.
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18.7.      Previamente    ao    encaminhamento    à    cobrança    judicial,    a    multa    poderá    ser    recolhjda
administrativamente no prazo de cinco (5) dias, a contar da data do recolhimento da comunicação enviada

pela autoridade competente.

18.8.      A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capuí e parágrafos do art,158, da
Lei   n.14.133/2021,   para   as   penalidades  de   Ímpedimento  de   licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9.      Na aplicação das sanções serão considerados, art.156, § 1°:

a)           A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)            As peculiaridades do caso concreto;

c)             A§ cirüuíisiâiiüias agTavardes e aiei-iuaiiles;

d)            Os danos qije de!a pro\.í!e.rem para o c.or`.tratante;

e)           A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos Órgãos de controle.

í8.í0.   Os  atos  previstos  como  infrações  adminisírativas  na  Lei  m  i4.i33/'202i,  ou  em  outras  ieis  de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.
12846/2023,   serão   apurados   e   julgados   conjuntamente   nos   mesmos   autos,   observados   o   rito

procedimental e a!]tori.dade competentes dÊfinid.os na referida Leij art`  159.

18.11.   A  personalidade  jurídica  do  contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que  iitilizada  com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste contrato ou

par  provocar  confusão  patrimonial.  e.  nesse  caso,  todos  os  efeitos  da.s  sanções  aplicadas  à  pessoa
jurídica  serão estendidos  aos  seus.  administradores  e  sócios  com  poderes de  administração,  à  pessoa
jurídica  sucessc]ra cu  à  em,presa  do  mesmLo  raTTLo  co]T,  re!açãc  de  co!igação ou  cort{ro!e,  de  fâ{c  cL'  c!e
direito,   com   o   Contratado,   observados,   em  todos  os   casos,   o   contraditório,   a   ampla   defesa  e   a
obriga{oriedade cie anáiise jurídica, art. í60.

18,12.    0 contratante de\,íerá no prazo de qujnze (15) dias £]{eis, contado da data de ap!icação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cad'dslrü  Naciünai  de  Empresas  iHidôíie'ds  e  Suspeitsab`  (Ceis),  e  [ÍÜ  Cad.asírü  NauiüHai  de  E[TipTesrds
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, art.161.

18.13.   As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
ccH-itratar são passí-veis de i-eabiiitação iia fúriiia dú aii.163, da Lei ii.14.133;'2021.

iga.         r,F ÁLJsl]! Á T}ÉctMA NONA -D.A. EX~T!.Nç.Ã_O CQNT.B_A.Tl_I.A.I_ -.Â.rt= 92+X.LX.51-37 a.139 d`a.,LeÊ rt=`

14,133/2021.

19.1.      0  contrato  se  extingue  quando  ciimpridas  as  obrigações  de  ambas  as  partes,  ainda  que  isso
nr,orra antes do prazo estipLilado para tanfo.
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19.3.      Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a)            Ficará ele constituído em mora, sendo-Ihe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e,

b)           Poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as  medidas
admitídas em lei para a continuidade da execução contratual.

19.4.      O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  art.137,  da  Lei  n.14.133/2021,  motivada  nos  autos

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.5.      Poderá serextinto:

19.5.1.   ]Jrii!a{era!m,ente   pe!a  ,A`dmínistração:   Dete,rminada   por  a{o   uni!atera!   e   escritc   dc   c

exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

19.5.2.    Consensualmente:  Por acordo  entre  as  partes,  por conciliação,  por mecliação ou  por co
resolução de disputas; desde que haja intere§se do Contratante;

19.5.3,   Determinada  por  decisão  arbitral]  em  decorrência  de  cláusula  compromissóría  ou  compromisso
arbjtral, ou por decisão judicial.

19.6.      NÚs  casós effi  qüe  reste  iíTipossibiiiíad-a a  presiaçãú dü serv.iç;o,  püi-casú fúrtüitci oü  foíça  ffiaicir,
entre outros, a Contratante poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de

qualquer prévia notificação ou mu]ta, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.

19.7.      A ex{ii"ição  deteriTiiiiada  por  atô  iiniia±erai  do  Côri{ra{aFite  e  a  extir]çãô  côriserisüa!  de.v'ei-ãcj  ser

precedidas  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da  autoridade  competente  e  reduzidas  a  termo  no
respecwo processo.

19.8.      Quando a exiiriçãc decorrer cie cü!pa exc!i;si`vJa dc cGntratarite, a coíiÉratada.será ressarcida pe!c}s

prejuízos regularmente comprovados que hower sofrido e terá direito a:

19.8.1 `  Pagamento(s) devido(s) pela execução do Contrato até a data da extinção.

19.9.      A extinção  do  contrato  não configura Õbice  para  o  reconhecimento do  desequilibrio  econômico-
financeiro.  hipótese em  aue será concedida indenizacão por meio de termo  indenizatórío,  art.131 `  capu£,
da Lei n.14.i33/2021.

20a.        CLÁUS`ULA V[GÉSIMA-DOS €ASOs offllssos -Art] 92; lll, da Lei n.14,133J2Ü21.

20.1.      Os  casos  omissos  serão  decididos  pe!c  Ccntratarite segundo  as  disposições  coíi{idas  iia  Lei  ri.
14.133/2021,  e demais  normas federais  aplicáveis e,  subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na iei n. 8.078/-199Ü -CD`C, e normas e princi-pios gerais dos contratos.

20.2.      As  omissões,  c!ú"v'idas  e  cascs  r,ão  pre`v'istos  no  prôserrte  cGrttrâto,  termo  de. vreferência,  projetc
básico,   edital,   serão   dirimidos   aplicando-se   as   regras   da   Lei   n.   14.133/2021,   bem   como,   demais
ordenamentos  jurídicos   correlatos,   levando-se  sempre  em   consideração  os   princípios  que   regem   a
Administração Pública.

21a.       CLÃUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -DA§ ALTERAçÕES, ACRÉSCIMOS  E  SUPRESSÕES -
Âft. íÊ4. e i-25, üa Lei ff. i`4`=i337-2Õ`2i.
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21.2,      Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do capuf do art.124 da Lei Federal n° 14.133,
de  2021,   o  contratado  será  obrigado  a  aceitar,   nas   mesmas  condições  contratuais,  acréscimos  ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atua!izado do contrato.

21.3,      É    admissível    a   continuidade   do   contrato   administrativo   quando    houver   fusão,    cisão   ou
incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

21r.3,1.   Sejam,   cbser`,Íados   pe!a   nc`v'a   pessoa  jurídica  todcs   os  reqLisitos   c!e   habi!i{3çãc  exigidos   na
licitação original;

21.3.2,  Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

21.3.3,  Não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  anuência  expressa  da  Au
Superior do Município de Brejão/PE à continuidade do contrato.

21.4.      Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, o Município an
r,o prazo pa,ra dccidír, admt!tida a prcrroga^¢c moti`v'ada pc,r igua! poriodc.

21.5.      As   alteracões   contratuais   deverão   ser   Dromovidas   mediante   celebracão   do   temo   aditivo,
sLibmetido à préviá aprovação da Prociiradoria ou éonsultoria Jurídica do ContrataÁte.

21.6.      Registros   que   não   caracterizam   a[teração   do   contrato   podem   ser   realjzados   por   simples
Apostilamento   ou   Temio  Aditivo,   art.   136,   da   Lei   n.   14.133/2021,   ou   conforme   recomendação   da
Procuradoria ou Consu!taria Juridica.

22à.       GLÁÜSÜLA ~vlGÉsjüÁ SEGÜNDA-DÃ Fi§€ÀLjzAÇÂõ j)ÕS SER-V-iços

22,1.      Será   de§ignado   pe!â  Admiri!§trãçãc   o   Fiscâ!,'Gestôr   c!c   contrâto   que   será   respcrisá`v'e!   pe!o
accmpanhamento   e   fiscalização   da   sua   execução,   anotando   em   registro   próprio   as   ocorrências
reiacionadas com a execução do C)bjeto, cieterminado o que for necessàrio à reguiarização das faitas ou
defeitos observados.

22.2.      As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  Fiscal/Gestor  do  contrato
deverão ser encamínhadas aos se`us. superiores. em tempo hábii pafa adoção das medicias conveníeníes.

22.3.      0 accmpanhame,n,±o da e,v`ecijção ficará a cargo da ij,n!c!ade reqLtis!{ante dos ser`,Íiços,  atra`vJés do
Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado nos termos do ari. 25, da Lei n,14.133/2021,

22.4.      Responsabilização  pela  vigilância  e  garantia  da  reguíaridade  e  adequação  da  prestação  dos
serv!ços:

22.4.1.  Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar principalmente de suas cláusulas,
assim como das condições constantes na proposta apresentada, com vistas a identificar as obrigações in
cc`ncreto ta`ntQ daL a.c!ministraçã`o contratante qi!a.nto da. cantraia`da;

22.4.2.  Conhecer e  reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as
estratégjas da execução do objeto,  bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento
do contrato;

22.4.3.  Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos
estabe!ecidos;

(8®3oo-8596                PH®Melqui'ades Bernardo, 01, Centro               s£®@brejaü.pe.gov.bi

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250925092622.pdf

assinado por: idU
ser 433



ÉBffi[j"flEEÉEE_
SECRETARIA  MUNECEPAL DE SAÚD

Prefeitura Municipal de Brejão-PE

22.4.4.  Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais

PRff€1TUP
tomissãu manente dg5i

ngLffi^§
_dÊA-----

taçãa

das c!áJJSL'!as c c!cíiiai3 ccnd!çÕcs da Propcsta c scus ancxcs, p!ani!ha3, crcnogram3s ctc;

22.4,5.  Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou  modificação
da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer
a aderência contratual e seu efetivo resultado;

22.4.6[  Recusar serviço diverso daquele que se encontra especificado no respectivo contrato ou ordem de
serviços,  assim como observar,  para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em  proposta e
com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;

22.4.7.   Comunicar por escrito qualquer falta cometido pela empresa;

22.4.8,  Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;

22.4,9.  Comunicar   formalmente   ao   Gestor   do   contrato   as   irregularidades   cometidas   passíve

penalidade, após os contatos prévios com a contratada.

22.5.      CABEAO GESTOR DO CONTRATO.

22.5.1.  Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

23a.        CLÁUSULAVIGÉSIMATERCEIRA-DA PUBL[CAÇÃ0 -Art. 94] da Lei n.14.133/2021.

23.1.      iiicümbiíá  ao cüri{Fatarite a  pübiicaçãú cÍü preserite irrstrü-merito,  por exirato,  rio  Diário  Oficia! dos
Municípios;  no Portal Transparência e demais Portais Oficiais,  inclusive,  Portal  Nacional de  Contratações
Püblicas - PNCP, em caso de viabilidade técnica,  par tins de publicidacle e transparência,  nos termos cio
arts, 5°, 54 e 176, da Lei n.14,133/2021.

24a.        CLÁUSULAVIGÉSIMAQUARTA-DO FORO

24.1.     As partes comprometem-se a submeter eventuais eontrovérsias decorrente do presente contrato,

passam a tenta{itv'a de conci!iação ad]T.inis{rati`v'a, ccnfSrLTfe artL. 92, §  1°, da Lei n.14.133,'2021.

24.2.      Não  logrando  êxito  a  conciliacão.  será  competente  o  Foro  da  Comarca  de  Garanhuns/PE,  para
dirimir   os    litígios    que    decorrerem-dá    execução    deste    contrato,    que    não    possa    ser    dirimida
adm,inist,ra{i`,í3mente]  que  pre\,Jalece,rá  scbre  qua!quer  cu{ro,  pcr  mais  pri`vJi!egiado  que  seja  p3ra  d!rimir

quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

24.3.      Nos termos do art.146, da Lei n.14.133/2021  e suas alterações posteriores, no ato da liquidação
da   despesa,   os   se,r\,íiços   de   cor!tabi!idade   comur.!cará,   aos   Ó.rgãos   incijmbidos   c!a   arrecadação   e
fiscalização  de  tributos  da  União,  Estado  e  Município,  as  características  e  os  valores  pagos,  tudo  em
cüíifüíi-nidac!e cüíii o dispüsto Íio aíi. 63, cia Lei  i-i. 4.320, cie 17.03.1964.

24.4.      E,  por e-starem de acordo com o ajustado e contratado, a-s  partes firmam o presente contrato,  em
duas  (02)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  que  surtam  um  sÓ  efeito,  as  quais,  depois  de  lidas,  são
assiriadas pe!os represeritarites cias partes, coii€rataiite e Coritratacia, e pe!as testemürihas abaixú.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS,  DO MUNICíplo DE BREJÃO-PE,18 DE JULHO DE 2025.
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Sra. ANDRÉA DOS SANTOS CALADO RODRIGUES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

inscrito no CPF/'MF sob o n° ***.967.***-20.

CONTRATANTE.

PEDRO M F F2 | r.. L| i ASsinado de forma digitaIY ELl  \l\.Jl   11

FARiAS:364362
93892

por PEDRO MERIGHI
FARIAS:36436293892
Dados: 2025.07.28
i 0:25:06 -03'00i

SILP CATANDTUTVA C,OP,ÉRCIO DE EMBALAGE+T\`TS LTDA EPP
CNPJ/MF sob o n° 24.533.613.0001/52

Representante jegai o sócjo/'adminjs{rador o Sr, PEDR0 MERÍGHÍ FARjAS
CPF/MF sob o n°.  ***.362.***-92

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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CPF/'l'vjF no:

(8$300-8596               P®Melqui'ades Bernardo,01, Centro              sc®@brejao pe.gov.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250925092622.pdf

assinado por: idU
ser 433



(8$3oo-8596                P!®Melquíades Bernardo, 01, Centro              s®@brejao.pe.govbr

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250925092622.pdf

assinado por: idU
ser 433


